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PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 473/XIII/2.ª

Cessação da vigência do artigo 43.º do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis,

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 287/2003, de 12 de novembro, constante do artigo

12.º do Decreto-Lei n.º 41/2016, de 1 de agosto, que “No uso da autorização

legislativa concedida pelo artigo 131.º, pelos n.ºs 3 e 4 do artigo 140.º e pelos artigos

148.º a 150.º, 156.º, 166.º e 169.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março, altera o

Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares, o Código do Imposto

sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas, o Código do Imposto sobre o Valor

Acrescentado, o Regime do IVA nas Transações Intracomunitárias, o Decreto-Lei n.º

185/86, de 14 de julho, o Código do Imposto do Selo, o Código do Imposto Municipal

sobre Imóveis e o Código do Imposto Único de Circulação”

(Publicado no Diário da República, I Série, n.º 146, 1 de agosto de 2016)

Com os fundamentos expressos na Apreciação Parlamentar n.º 19/XIII/1ª, relativa ao

Decreto-Lei n.º 41/2016, de 1 de agosto, que “No uso da autorização legislativa

concedida pelo artigo 131.º, pelos n.ºs 3 e 4 do artigo 140.º e pelos artigos 148.º a

150.º, 156.º, 166.º e 169.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março, altera o Código do

Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares, o Código do Imposto sobre o

Rendimento das Pessoas Coletivas, o Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado, o

Regime do IVA nas Transações Intracomunitárias, o Decreto-Lei n.º 185/86, de 14 de

julho, o Código do Imposto do Selo, o Código do Imposto Municipal sobre Imóveis e o

Código do Imposto Único de Circulação”, os Deputados abaixo assinados do Grupo

Parlamentar do Partido Social Democrata apresentam o seguinte Projeto de

Resolução:
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A Assembleia da República, nos termos e para os efeitos do artigo 169.º da

Constituição da República Portuguesa e dos artigos 193.º, 194.º e 195.º do Regimento

da Assembleia da República, resolve cessar a vigência do artigo 43.º do Código do

Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 287/2003, de

12 de novembro, constante do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 41/2016, de 1 de

agosto, que “No uso da autorização legislativa concedida pelo artigo 131.º, pelos n.ºs 3

e 4 do artigo 140.º e pelos artigos 148.º a 150.º, 156.º, 166.º e 169.º da Lei n.º 7-

A/2016, de 30 de março, altera o Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas

Singulares, o Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas, o Código

do Imposto sobre o Valor Acrescentado, o Regime do IVA nas Transações

Intracomunitárias, o Decreto-Lei n.º 185/86, de 14 de julho, o Código do Imposto do

Selo, o Código do Imposto Municipal sobre Imóveis e o Código do Imposto Único de

Circulação”, repristinando o artigo 43.º do CIMI na redação conferida pela Lei n.º 82-

D/2014, de 31 de dezembro.

Palácio de S. Bento, 23 de setembro de 2016

Os Deputados,


